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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 5726/2021. 
De 1° de junho de 2021. 

SÚMULA: "Substitui membros do Conselho 
Municipal de Educação do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 27.287/2021: 

DECRETA 

Art. 1° Ficam designados os novos membros, relativos aos segmentos abaixo 
descritos, para a composição do Conselho Municipal de Educação do Município de 
Fazenda Rio Grande. 

§ 1° Representante do Poder Executivo Municipal: 

a) Titular: Claudinéia Alves Nascimento Miranda, CPF n. 022.8055.969-03; 
b) Titular: Maristela Ramos Vasconcelos, CPF n. 076.735.629-28; 
c) Suplente:Luciane Camargo Oliveira, CPF n.972.165.779-49; 

§ 2° Representante dos Diretores das Escolas Municipais: 

a) Suplente: Elisângela de Oliveira Delgado, CPF n. 024.309.539-27; 

§ 3° Representante da ASSMEF: 

a) Titular: Graciela Cristine O. Bueno, CPF n. 067.806.569-17; 
b) Suplente: Jéssica Daga, CPF n.106.901.429-00; 

§ 4° Representante da FUNDES: 

a) Titular: Leonardo de Paula Dias, CPF n. 042.419.669-77; 
b) Suplente: Eleni Alves, CPF n. 008.931.799-81; 

§ 5° Representante dos Servidores das Escolas Municipais CMEl's: 

a) Titular: Tatiane Corimbada, CPF n.048.188.219-77; 
b) Suplente: Fernando Lima de Souza, CPF n. 043.365.199-78. 
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§ 6° Representante dos Professores da Educação Infantil: 

a) Titular: Jessica Ricordi, CPF n. 059.560.069-78; 
b) Suplente: Solange Gaioski, CPF n. 991 .202.679-91 . 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 1° de junho de 2021 . 
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